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contados a partir da data da assinatura do contrato, para aten-
der às necessidades da CET, nos termos do disposto no Decreto 
Municipal nº 44.279/03, da Lei Municipal nº 13.278/02 e Lei 
Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
Item Descrição Marca/ fabricante Uni-

dade
Quan-
tidade

Preço 
unitário R$

7.2.4 Sapato de segurança masculino 
preto, conforme ET-83, rev. 01/18.

BTM CA – 27.815 PAR 140 63,00

Diretor Administrativo e Financeiro

EXPEDIENTE Nº 0919/18–
Formalização do Contrato nº 02/19, celebrado com a em-

presa empresa FCF COMPONENTES E ARTEFATOS DE EPI EIRELI 
ME., inscrita no CNPJ sob o nº 05.829.102/0001-38, para o 
fornecimento de uniforme da gaf uniforme para motorista 
administrativo e sapato de segurança masculino preto, pelo 
valor total de R$ 8.820,00 (oito mil, oitocentos e vinte reais) 
e prazo total 06 (seis) meses, em conformidade com o pregão 
eletrônico nº 66/18, nos termos do disposto no Decreto Munici-
pal nº 44.279/03, na Lei Municipal nº 13.278/02 e Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. Formalizado em 28/01/19.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A

EXTRATO DE CONTRATO
CO-03.01/19
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11.001/2018
CONTRATADA: JUMPER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRI-

MONIAL EIRELI.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SE-

GURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA.
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DO DIA 

01 DE FEVEREIRO DE 2019.
VALOR: O VALOR TOTAL DO CONTRATO É DE R$ 860.097,14 

(OITOCENTOS E SESSENTA MIL, NOVENTA E SETE REAIS E QUA-
TORZE CENTAVOS).

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

 CONCORRÊNCIAS Nº 001 A 004/2017 – RETI-
FICADAS

PALC’S NOS 2017/0314-0311-0309-0310
BOLETIM DE ESCLARECIMENTOS Nº 05
OBJETO: AGRUPAMENTO I-II-III-IV - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO PARA ACESSIBILIDADE NOS TERMINAIS, 
ESTAÇÕES E PARADAS EXISTENTES.

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A - SPTrans, inscrita no CNPJ-
-MF sob o nº 60.498.417/0001-58, com intuito de dirimir 
dúvidas das LICITANTES interessadas, expede o presente docu-
mento, que está sendo publicado no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo (D.O.C.) e no site www.sptrans.com.br.

Em resposta aos pedidos de esclarecimentos formulados 
nos termos do item 3.3. e subitens do edital, temos a informar:

Pergunta 1: 
Com relação a resposta de esclarecimento anterior, a qual 

transcrevo a seguir: “Pergunta 33: Em análise do referido edital, 
.................. Resposta 33: Em que pese a sistemática de apura-
ção de tributos de empresas optantes pelo Simples Nacional ser 
sobre a Receita Bruta, é certo que o Anexo VI – Encargos 
Sociais, já prevê a Contribuição Previdenciária Patronal 
(item A.1), razão pela qual, a inclusão desse item no BDI, 
configurar-se-ia cobrança duplicada de um mesmo tribu-
to, o que não se pode admitir. Diante, disso a resposta deve 
ser negativa, não podendo o licitante inserir a Contribuição 
Previdenciária sobre Receita Bruta no BDI.” (grifei e negritei). 
O entendimento acima, não está correto, o qual vejamos:

A empresa a qual optante pelo sistema Simples Nacional, 
estão sujeitas a desoneração em folha de pagamento, ou seja, 
o anexo citado na resposta a questão se refere aos encargos 
sociais sobre a mão de obra, com a desoneração, o mesmo 
deixa de ser computado sobre a mão de obra e passa a ser 
computado sobre a receita bruta da empresa.

Não há bitributação neste caso, ele será zerado na planilha 
de encargos sociais e figurara no BDI da empresa. O custo em 
si, precisa ser demonstrado na forma ao qual será recolhido, 
não pode esta empresa inclui-lo na planilha de encargos sociais, 
uma vez que, não são recolhidos sobre a mão de obra. Muitos 
órgãos, já fizeram a inclusão deste item na sua composição de 
BDI, para que as empresas nesta situação tributária possam 
fazer esta demonstração.

Anexo a este esclarecimento um manual do TCU o 
qual a partir da pag. 33, traz trechos os quais explicam 
esta desoneração em folha de pagamento e está inclusão 
no BDI.

Após toda a explanação acima, questiono:
Posso fazer a inclusão da Contribuição Previdenciária sobre 

a Receita Bruta (CPRB) na Planilha de BDI? Caso negativo qual 
a orientação, uma vez que, preciso de uma resposta objetiva 
para evitar problemas na ocasião da fase de julgamento da 
proposta.

Resposta 1: 
A resposta apresentada anteriormente está correta e de 

acordo com o que foi questionado. Necessário que a licitante 
questione exatamente o que necessita saber, a fim de que 
não gere respostas que não são suficientes para atender ao 
seu interesse.

No atual questionamento tem-se nova confusão, posto que 
questionado sobre a Contribuição Previdenciária sobre Receita 
Bruta – CPRB, quando, no corpo de sua manifestação a licitante 
fala em Contribuição Previdenciária devida na sistemática do 
Simples Nacional.

A mistura indevida de conceitos pode gerar respostas 
inconsistentes, fato que não pode ser atribuído à Administração, 
uma vez que é dever do licitante ser claro e objetivo em seus 
questionamentos.

Pois bem, inicialmente é preciso diferenciar a CPRB da 
Contribuição devida pelo Simples Nacional.

A CPRB foi criada pela Medida Provisória nº 540, de 2 de 
agosto de 2011, que foi convertida na Lei Federal 12.546, de 
14 de dezembro de 2011, para substituir temporariamente a 
contribuição previdenciária patronal de 20% sobre a folha de 
pagamento de algumas atividades econômicas, a fim de deso-
nerar a folha de pagamento e estimular a criação de empregos.

Já o Simples Nacional é um regime tributário diferenciado, 
simplificado e favorecido, previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, que substituiu o Simples Federal, 
regido pela Lei Federal 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
aplicável às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), a partir de 1º de julho de 2007, em sintonia com os fun-
damentos constitucionais previstos nos arts. 146, III, alínea “d” 
e parágrafo único, 170, inciso IX e 179 da Constituição Federal.

percentual de 65,10%. A licitante não apresentou a documen-
tação conforme subitem 11.2.2.1; 11.2.2.5 e 11.2.3.6 do edital, 
sendo então Inabilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
38 a empresa TEKCOM - IMPORTADORA DE AUTOPEÇAS LTDA 
ofertou percentual de 65%, sendo então Classificada.

No Item 39 a empresa TADASHI COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI ofertou percentual de 30,10%. A licitante não atendeu 
aos subitens do edital referente e Qualificação Econômico 
financeira, regularidade Fiscal e Habilitação Jurídica sendo 
considerada Inabilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
39 a empresa UNIVERSO AUTO LUB LTDA ofertou percentual de 
30%, sendo então Classificada.

No Item 40 a empresa PADIL PEÇAS E ACESSÓRIOS DIESEL 
LTDA ofertou percentual de 24,20%. A licitante solicitou des-
classificação por ter sido lançado erroneamente, sendo então 
Desclassificada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
40 a empresa TADASHI COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI ofertou 
percentual de 23,10%. A licitante não atendeu aos subitens do 
edital referente e Qualificação Econômico financeira, regulari-
dade Fiscal e Habilitação Jurídica sendo considerada Inabilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
40 a empresa UNIVERSO AUTO LUB LTDA ofertou percentual de 
23%, a licitante foi considerada inabilitada, por erro no envio 
do aviso, sendo então considerada Classificada.

No Item 41 a empresa TEKCOM - IMPORTADORA DE AUTO-
PEÇAS LTDA ofertou percentual de 65%, A Licitante não apre-
sentou a documentação conforme subitem 11.2.2.1 e 11.2.2.1.3 
e 11.2.3, sendo então Inabilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
41 a empresa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ofertou 
percentual de 64,01%, sendo então Classificada.

No Item 42 a empresa AUTODIESEL COMÉRCIO DE AUTO 
PEÇAS LTDA ofertou percentual de 19,05%, sendo então Clas-
sificada.

No Item 43 a empresa a empresa JF PEÇAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA ofertou percentual de 55,03%. A licitante não 
apresentou a documentação conforme os subitens: 11.2.3.1; 
11.2.3.2; 11.2.3.3.; 11.2.3.3.1.; 11.2.3.3.1.1; 11.2.3.3.1.2; 
11.2.3.3.1.2.1; 11.2.3.5; 11.2.3.6 -vencida; 11.2.3.7; 11.2.4.1.1. 
sendo então Inabilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
43 a empresa ARPOADOR COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS MANUTENÇÃO E ofertou percentual de 55%. A licitante 
não atendeu ao subitem 11.2.2.1 - Balanço pois o balanço 
apresentado refere-se ao exercício de 2016, sendo então Ina-
bilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
43 a empresa UNIVERSO AUTO LUB LTDA ofertou percentual de 
50%, sendo então Classificada.

No Item 44 a empresa UNIVERSO AUTO LUB LTDA ofer-
tou percentual de 16%. A licitante não atendeu ao subitem 
11.2.4.1.1 pois o atestado apresentado não atingiu o quantita-
tivo exigido no edital, sendo então Inabilitada para este item.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
44 a empresa ARPOADOR COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS MANUTENÇÃO E ofertou percentual de 15%. A licitante 
não atendeu ao subitem 11.2.2.1 - Balanço pois o balanço 
apresentado refere-se ao exercício de 2016, sendo então Ina-
bilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
44 a empresa JUSFRIO COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 
LTDA ofertou percentual de 14,01%. A licitante não se manifes-
tou através do chat e não enviou a documentação solicitada, 
sendo então Desclassificada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
44 a empresa PADIL PEÇAS E ACESSÓRIOS DIESEL LTDA ofertou 
percentual de 14%. A licitante não atendeu aos subitens do 
edital: 11.2.1.3; 11.2.2.1; 11.2.2.2; 11.2.3.2; 11.2.3.6 vencida; 
11.2.3.6.1; 11.2.4.1.1. atestados sem quantitativos, sendo 
então Inabilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
44 a empresa FUSION COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS EIRELI 
ofertou percentual de 5%. A licitante não se manifestou através 
do chat e não enviou a documentação solicitada, sendo então 
Desclassificada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
44 a empresa UNIVERSO AUTO LUB LTDA ofertou percentual 
de 16%. A área requisitante da CET efetuou nova analise do 
atestado e notas fiscais apresentados inicialmente para item 44 
pela empresa Universo e considerou aprovado a comprovação 
do fornecimento pela quantidade de peças e itens fornecidos, 
sendo então a empresa habilitada pela o item 44.

III – Após, a Sra. Pregoeira solicitou às empresas clas-
sificadas que enviassem via “Enviar Anexo” no sistema do 
Comprasnet ou excepcionalmente via e-mail, as documentações 
conforme descrito no edital. Os documentos foram recebidos, 
analisados e aceitos pelas áreas competentes, sendo então a 
empresa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, melhor classi-
ficada para os Itens 17 a 24 e 29, 32, 35, 36, 41, a empresa 
VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI, melhor classificada para 
os Itens 25 a 28, a empresa NA ATIVA COMERCIAL – EIRELI, 
melhor classificada para o Item 31, a empresa AUTODIESEL 
COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, melhor classificada para 
os Itens 30 e 42, a empresa MARIA CRISTINA PERAZZA TAM-
BORRINO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, melhor classificada 
para os Itens 33 e 34, a empresa TEKCOM - IMPORTADORA DE 
AUTOPEÇAS LTDA, melhor classificada para os Itens 37 e 38, e a 
empresa UNIVERSO AUTO LUB LTDA melhor classificada para os 
Itens 39, 40, 43 e 44, sendo consideradas habilitadas.

V - A sessão de abertura do pregão foi suspensa em 
17/01/19, pelo período de 5 (cinco) dias úteis para que a empre-
sa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA providencie, conforme 
subitem 9.7 e 11.2.3.10 do edital, a Certidão Negativa que 
abranja todos os tributos estaduais, inscrito e não inscritos em 
Dívida Ativa, subitem 11.2.3.6.1..

VI – Em 24/01/19 foi dado prosseguimento a sessão de 
abertura do pregão às 10:00 hs. A empresa GUARUCAR PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA entregou a Certidão Negativa de Débitos 
Tributários Não Inscritos da Secretaria de Governo do Estado 
de São Paulo, em atendimento ao subitem 11.2.3.6.1 do edital.

VII- Aberta a fase final para verificação de intenção de re-
cursos às 10:50 horas do dia 24/01/19, houve manifestação não 
aceita pelo Pregoeiro visto que a intenção não estava motivada 
e na forma apresentada deve ser desconhecida. Nada mais 
havendo a tratar foi encerrada a sessão às 11:27 horas do dia 
24/01/19, cuja ata foi lavrada e assinada pela Pregoeira e equi-
pe de apoio. A íntegra da referida ata encontra-se disponível no 
site www.comprasgovernamentais.gov.br.

 EXPEDIENTE Nº 0919/18
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/18
OBJETO: FORNECIMENTO DE UNIFORME DA GAF UNIFOR-

ME PARA MOTORISTA ADMINISTRATIVO E SAPATO DE SEGU-
RANÇA MASCULINO PRETO

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente em refe-

rência, nos termos da delegação de competência estabelecida 
no ato do Presidente nº 58/18 de 23/08/2018, e conforme RD 
nº 159/18, às fls.112, HOMOLOGO o presente procedimento 
licitatório e AUTORIZO a contratação da empresa FCF COMPO-
NENTES E ARTEFATOS DE EPI EIRELI ME., inscrita no CNPJ sob 
o nº 05.829.102/0001-38, para o fornecimento de uniforme da 
gaf uniforme para motorista administrativo e sapato de segu-
rança masculino preto, pelo valor total de R$ 8.820,00 (oito 
mil, oitocentos e vinte reais) e prazo total de 06 (seis) meses, 

AUTODIESEL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA; TEKCOM - IM-
PORTADORA DE AUTOPEÇAS LTDA.; MARIA CRISTINA PERAZZA 
TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO; UNIVERSO AUTO 
LUB LTDA; NA ATIVA COMERCIAL – EIRELI; VALECAR PEÇAS 
E ACESSÓRIOS EIRELI; ARPOADOR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS MANUTENÇÃO E; FUSION COMÉRCIO DE AUTO 
PEÇAS EIRELI; TADASHI COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI; RALI 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI; DIEGO DA SILVA SANTOS 
34878390832; PANAJO PEÇAS AUTOMOTIVAS NACIONAL LTDA.

I - Aberta a sessão pública, inicialmente a Sra. Pregoei-
ra, em conformidade com as disposições contidas no edital, 
efetuou através do sistema de compras eletrônicas www.com-
prasnet.gov.br o aceite e divulgação da propostas formuladas 
e registradas pelas interessadas. Abriu-se em seguida a fase de 
lances para classificação das licitantes.

II - Após a fase de lances, considerando o maior percentual 
de desconto no lote, no Item 17 a empresa GUARUCAR PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA ofertou percentual de 60,90%, sendo então 
Classificada.

No Item 18 a empresa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA ofertou percentual de 60,90%, sendo então Classificada.

No Item 19 a empresa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA ofertou percentual de 47,1518%. Após negociação, ofer-
tou percentual de 48%, sendo então Classificada.

No Item 20 a empresa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA ofertou percentual de 34,6757%. Após negociação, ofer-
tou percentual de 35%, sendo então Classificada.

No Item 21 a empresa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA ofertou percentual de 67,08%, sendo então Classificada.

No Item 22 a empresa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA ofertou percentual de 47,61%. Após negociação, ofertou 
percentual de 48%, sendo então Classificada.

No Item 23 a empresa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA ofertou percentual de 26,3192%. Após negociação, ofer-
tou percentual de 27%, sendo então Classificada.

No Item 24 a empresa PADIL PEÇAS E ACESSÓRIOS DIESEL 
LTDA ofertou percentual de 46,65%. A licitante solicitou des-
classificação por ter sido lançado erroneamente, sendo então 
Desclassificada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
24 a empresa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ofertou 
percentual de 46,6350%. Após negociação, ofertou percentual 
de 47%, sendo então Classificada.

No Item 25 a empresa VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS 
EIRELI ofertou percentual de 59,31%. Após negociação, ofertou 
percentual de 59,50%, sendo então Classificada.

No Item 26 a empresa RALI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ofertou percentual de 30%. A licitante somente enviou a do-
cumentação solicitada, via anexo ou e-mail, após o prazo de 2 
horas fixado no edital, com desconto do horário de almoço. Pos-
teriormente verificou-se que a licitante enviou a documentação 
via e-mail e no prazo exigido no edital, porém o e-mail ficou 
bloqueado no BRMA da CET sendo confirmado pela Informática 
o envio da documentação dentro do prazo. A licitante não apre-
sentou a documentação conforme subitem 11.2.2.1; 11.2.2.5 e 
11.2.3.6 do edital, sendo então Inabilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
26 a empresa VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI ofertou 
percentual de 28,01%. Após negociação, ofertou percentual de 
31%, sendo então Classificada.

No Item 27 a empresa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA ofertou percentual de 54%. A licitante não atendeu 
ao subitem 11.2.4.1.1 do edital para este item sendo então 
Inabilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
27 a empresa VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI ofertou 
percentual de 53,27%, sendo então Classificada.

No Item 28 a empresa VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS 
EIRELI ofertou percentual de 29,19%. Após negociação, ofertou 
percentual de 29,50%, sendo então Classificada.

No Item 29 a empresa RALI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ofertou percentual de 67,10%. A licitante somente enviou a do-
cumentação solicitada, via anexo ou e-mail, após o prazo de 2 
horas fixado no edital, com desconto do horário de almoço. Pos-
teriormente verificou-se que a licitante enviou a documentação 
via e-mail e no prazo exigido no edital, porém o e-mail ficou 
bloqueado no BRMA da CET sendo confirmado pela Informática 
o envio da documentação dentro do prazo. A licitante não apre-
sentou a documentação conforme subitem 11.2.2.1; 11.2.2.5 e 
11.2.3.6 do edital, sendo então Inabilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
29 a empresa TEKCOM - IMPORTADORA DE AUTOPEÇAS LTDA 
ofertou percentual de 67%. A licitante solicitou desclassificação 
pois errou na digitação do percentual proposto, sendo então 
Desclassificada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
29 a empresa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ofertou 
percentual de 66,81%, sendo então Classificada.

No Item 30 a empresa AUTODIESEL COMÉRCIO DE AUTO 
PEÇAS LTDA ofertou percentual de 56,20%, sendo então Clas-
sificada.

No Item 31 a empresa NA ATIVA COMERCIAL – EIRELI ofer-
tou percentual de 40%, sendo então Classificada.

No Item 32 a empresa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA ofertou percentual de 24,7468%. Após negociação, ofer-
tou percentual de 25%, sendo então Classificada.

No Item 33 a empresa TADASHI COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI ofertou percentual de 66%. A licitante não atendeu aos 
subitens do edital referente e Qualificação Econômico financei-
ra, sendo considerada Inabilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
33 a empresa MARIA CRISTINA PERAZZA TAMBORRINO IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO ofertou percentual de 65,90%, 
sendo então Classificada.

No Item 34 a empresa TEKCOM - IMPORTADORA DE AUTO-
PEÇAS LTDA ofertou percentual de 60%. A Licitante não apre-
sentou a documentação conforme subitem 11.2.2.1 e 11.2.2.1.3 
e 11.2.3, sendo então Inabilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
34 a empresa MARIA CRISTINA PERAZZA TAMBORRINO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO ofertou percentual de 59%. Após nego-
ciação, ofertou percentual de 65,90%, sendo então Classificada.

No Item 35 a empresa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA ofertou percentual de 36,3741%. Após negociação, ofer-
tou percentual de 37%, sendo então Classificada.

No Item 36 a empresa GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA ofertou percentual de 47,9313%. Após negociação, ofer-
tou percentual de 48%, sendo então Classificada.

No Item 37 a empresa JF PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ofertou percentual de 65,14%. A licitante não apresentou a do-
cumentação conforme os subitens: 11.2.3.1; 11.2.3.2; 11.2.3.3.; 
11.2.3.3.1.; 11.2.3.3.1.1; 11.2.3.3.1.2; 11.2.3.3.1.2.1; 11.2.3.5; 
11.2.3.6 - vencida; 11.2.3.7; 11.2.4.1.1. sendo então Inabilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
37 a empresa TADASHI COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI ofertou 
percentual de 65,13%. A licitante não apresentou a documen-
tação conforme subitem 11.2.2.1; 11.2.2.5 e 11.2.3.6 do edital, 
sendo então Inabilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
37 a empresa TEKCOM - IMPORTADORA DE AUTOPEÇAS LTDA 
ofertou percentual de 65%, sendo então Classificada.

No Item 38 a empresa JF PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ofertou percentual de 65,11%. A licitante não apresentou a do-
cumentação conforme os subitens: 11.2.3.1; 11.2.3.2; 11.2.3.3.; 
11.2.3.3.1.; 11.2.3.3.1.1; 11.2.3.3.1.2; 11.2.3.3.1.2.1; 11.2.3.5; 
11.2.3.6 - vencida; 11.2.3.7; 11.2.4.1.1. sendo então Inabilitada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
38 a empresa TADASHI COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI ofertou 

Comunicamos que, mediante a interposição de recurso 
administrativo, pela empresa licitante “R.J.C. Sinalização Urba-
na Ltda.”, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação do presente comunicado, para que 
as demais empresas licitantes, apresentem contrarrazões ao 
recurso, caso tenham interesse.

Eventuais pedidos de vista do processo, poderão ser soli-
citados, através do e-mail: svmalicitacao@prefeitura.sp.gov.br.

Após o prazo acima, a Comissão de Licitação, irá se reunir 
para análise e julgamento do referido recurso.

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 COMUNICADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6027.2017/0000499-2
CONVITE Nº 008/18/SIURB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO 

DE PROJETO BÁSICO ESTRUTURAL E DE DRENAGEM PARA 
PROTEÇÃO DO MURO DE FECHAMENTO DO PARQUE VILA DO 
RODEIO.

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SIURB, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, comunica aos inte-
ressados na licitação em epígrafe que a licitante SYSTEM ENGE-
NHARIA S/S LTDA - EPP interpôs Recurso Administrativo contra 
sua desclassificação no certame, conforme decisão alcançada 
na Ata da Sessão de Julgamento publicada no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo em 22/01/2019.

Diante do recurso interposto, fica aberto o prazo de 02 
(dois) dias úteis para impugnação, limitada a discussão ao 
objeto recursal.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2019
PROCESSO(S) CMSP Nº(s) 690/2018
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva do sistema de detecção e alarme de incêndio, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações constan-
tes do Anexo I - Termo de Referência - Especificações Técnicas, 
parte integrante do Edital.

OFERTA DE COMPRA N° 801086801002019OC00004
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.

bec.fazenda.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOS-

TA ELETRÔNICA: 29/01/2019
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

11/02/2019 às 14h30
VISTORIA FACULTATIVA:Nos dias úteis, no período de 

29/01/2019 a 08/02/2019, das 11h às 18h, devendo ser previa-
mente agendada com SGA.34 – Equipe de Gestão de Serviços 
I – Portaria, Telefonia e Elevadores pelo telefone: 3396-5279.

- Poderá o interessado obter o edital gratuitamente no 
“site” da Câmara Municipal de São Paulo: www.saopaulo.
sp.leg.br ou www.bec.sp.gov.br, ou ainda solicitar via e-mail, no 
endereço eletrônico cjl@saopaulo.sp.leg.br."

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 0919/18
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/18
OBJETO: FORNECIMENTO DE UNIFORME DA GAF UNIFOR-

ME PARA MOTORISTA ADMINISTRATIVO E SAPATO DE SEGU-
RANÇA MASCULINO PRETO

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente em refe-

rência, nos termos da delegação de competência estabelecida 
no ato do Presidente nº 58/18 de 23/08/2018, e conforme RD 
nº 159/18, às fls.112, HOMOLOGO o presente procedimento lici-
tatório e AUTORIZO a contratação da empresa ACCOST INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
13.335.443/0001-85, para o fornecimento de uniforme da GAF 
uniforme para motorista administrativo e sapato de segurança 
masculino preto, pelo valor total de R$ 17.220,00 (dezessete 
mil, duzentos e vinte reais) e prazo total de 06 (seis) meses, 
contados a partir da data da assinatura do contrato, para aten-
der às necessidades da CET, nos termos do disposto no Decreto 
Municipal nº 44.279/03, da Lei Municipal nº 13.278/02 e Lei 
Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
Item Descrição Marca/ 

fabricante
Unida-

de
Quanti-

dade
Preço 

unitário 
R$

7.2.1 Calça de brim azul masculina, conforme ET-15, 
rev. 01/18.

ACCOST PÇ 170 42,00

7.2.2 Camisa de brim azul masculina, conforme ET-
19, rev. 01/18.

ACCOST PÇ 140 42,00

7.2.3 Calça masculina e feminina p/ motorista admi-
nistrativo, con-forme ET-93, rev. 01/18.

ACCOST PÇ 100 42,00

Diretor Administrativo e Financeiro

EXPEDIENTE Nº 0919/18–
Formalização do Contrato nº 03/19, celebrado com a em-

presa empresa ACCOST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 13.335.443/0001-85, para o 
fornecimento de uniforme da GAF uniforme para motorista ad-
ministrativo e sapato de segurança masculino preto, pelo valor 
total de R$ 17.220,00 (dezessete mil, duzentos e vinte reais) e 
prazo total 06 (seis) meses, em conformidade com o pregão ele-
trônico nº 66/18, nos termos do disposto no Decreto Municipal 
nº 44.279/03, na Lei Municipal nº 13.278/02 e Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. Formalizado em 28/01/19.

 ATA DE ABERTURA Nº 01/19
EXPEDIENTE Nº 1029/18
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/18
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS 

E GENUÍNOS, PARA OS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESA-
DOS E MOTOCICLETAS PERTENCENTES À FROTA DA CET

Aos 09 dias do mês de janeiro de 2019 às 09 horas e 54 
minutos, na sala de licitações da Companhia de Engenharia de 
Tráfego - CET, localizada na Rua Barão de Itapetininga, 18 - 2º 
andar - Centro, reunidos a Pregoeira e respectiva equipe de 
apoio, deu-se início aos trabalhos da licitação em referência, 
através do PREGÃO ELETRÔNICO com a participação das em-
presas: JUSFRIO COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES LTDA; 
GUARUCAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA; JF PEÇAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA; IMPORTADORA ALVAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA AUTOS LTDA; PADIL PEÇAS E ACESSORIOS DIESEL LTDA; 
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